
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE

PORTARIA Nº 16, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.

Estabelece a escala de plantão jurídico da Procuradoria da República em
Sergipe e respectivas Procuradorias da República nos Municípios durante os
meses de fevereiro e março de 2019.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM

SERGIPE, no uso de suas atribuições previstas pelo art. 33 do Regimento Interno Administrativo do

Ministério  Público  Federal,  aprovado  pela  Portaria  SG/MPF  Nº  382,  de  5  de  maio  de  2015,

considerando o disposto na Lei nº 7960, de 21 de dezembro de 1989 e no art. 36, da Portaria PR-SE

nº 034, de 30 de marco de 2009 e suas alterações, RESOLVE:

Art.  1º  Estabelecer  a  escala  semanal  de  plantão  jurídico  do  Ministério  Público

Federal em Sergipe, para os meses de fevereiro e março de 2019, conforme tabela anexa.

Art.  2º  O  plantão  funcionará  nos  sábados,  domingos,  feriados,  dias  de  ponto

facultativo e nos períodos que antecederem ou sucederem o horário de funcionamento normal desta

unidade.

Art. 3º O plantão semanal terá início às 7 horas de segunda-feira e encerrará às 7

horas da segunda-feira subsequente.

Art. 4º O trâmite de peças e documentos entre o MPF-SE e a Justiça Federal, bem

como entre o MPF-SE e a Polícia Federal, dar-se-á, preferencialmente, por meio do endereço de

correio eletrônico prse-plantao@mpf.mp.br.

Art. 5º A remessa de mensagem eletrônica deve ser precedida de acionamento das

instituições pelos telefones previamente divulgados por elas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

JOSÉ RÔMULO SILVA ALMEIDA

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  30  jan.  2019.  Caderno
Administrativo, p. 32.
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PERÍODO PROCURADOR(A) SERVIDOR(A)
TELEF
ONE

04/02 a
10/02

Heitor Alves Soares
Substituto: José Rômulo Silva

Almeida

Plantonista: João Maluf

98131-
9697

Agente de Segurança Institucional:
Jefferson Emídio

11/02 a
17/02

José Rômulo Silva Almeida
Substituto: Ramiro Rockenbach da

Silva Matos Teixeira

Plantonista: Fernando Almeida

Agente de Segurança Institucional:
Francisco Fortes

18/02 a
24/02

Ramiro Rockenbach da Silva
Matos Teixeira

Substituto: Martha Carvalho Dias de
Figueiredo

Plantonista: Amália Borges

Agente de Segurança Institucional:
Nilson Soares

25/02 a
28/02

Martha Carvalho Dias de
Figueiredo

Substituto: Leonardo Cervino
Martinelli

Plantonista: Afonso Maciel

Agente de Segurança Institucional: Laerte
Ferreira

01/03 a
07/03

Leonardo Cervino Martinelli
Substituto: Antonélia Carneiro

Souza

Plantonista: Gustavo Escudero

01 a 03 - Agente de Segurança
Institucional: Laerte Ferreira

04 a 07 – Agente de Segurança
Institucional: Domingos Araújo

08/03 a
10/03

Antonélia Carneiro Souza 

Substituto: Eunice Dantas Carvalho

Plantonista: Luciana Cavalcante

Agente de Segurança Institucional:
Domingos Araújo

11/03 a
17/03

Eunice Dantas Carvalho
Substituto: Flávio Pereira da Costa

Matias

Plantonista: Bárbara Canuto

Agente de Segurança Institucional:
Everton Góis

18/03 a
24/03

Flávio Pereira da Costa Matias
Substituto: Gabriela Barbosa

Peixoto

Plantonista: Carolina Botto

Agente de Segurança Institucional:
Jefferson Emídio

25/03 a
31/03

Gabriela Barbosa Peixoto
Substituto: Gicelma Santos do

Nascimento

Plantonista: Gustavo Prado

Agente de Segurança Institucional: Jean
Dhafny

•Obs.: Caso haja falha na comunicação com o plantonista, por favor entrar em contato através do número 3301-3700


